GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCACAO BASICA

INTRESSADO: Colégio Sédo José

EMENTA: Credencia o Colégio Séo José, de Tiangua, e reconhece o curso do
ensino meédio até 31.12.2006.

RELATOR: Regina Maria Holanda Amorim
SPU N° 01400881-5 | PARECER: 0108/2004 |[APROVADO: 03.02.2004

| - RELATORIO

Valdeida de Sa Vasconcelos, diretora do Colégio Sdo José, situado na rua da
Assembléia de Deus, 1070, altos, CEP: 62320-000, Tiangua, mediante processo
N° 01400881-5, solicita deste Conselho o credenciamento da citada instituicdo de
ensino e o reconhecimento do curso de ensino médio.

Referida instituicdo pertence a rede particular de ensino e é inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica sob o N° 01.537.542/0001-60.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A documentagdo apresentada pela escola, ora em andlise, atende,
parcialmente, ao que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional,
N° 9.394/96, e Resolugédo N° 372/2002, deste Conselho, abrangendo: organizagéo
curricular, duragé@o do ano letivo, carga horaria anual, classificagao, reclassificagao,
promogé&o e transferéncia de aluno. Quanto a base nacional comum do curriculo, a
escola baseia-se nos preceitos do Conselho Nacional de Educagdo-CNE e, nas
normas deste Conselho, quanto ao credenciamento de instituigao, a autorizagéo, ao
reconhecimento e a aprovagéo de curso.

O regimento escolar deverad ser elaborado, segundo normas a serem
publicadas por este Colegiado, razdo pela qual deixamos de analisar o referido
documento, fazendo-o, oportunamente. Até |4, serédo respeitados rigorosamente os
dispositivos contidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional,
N° 9.394/1996.

lll-VOTO DA RELATORA

Em face do exposto, votamos favoravelmente ao credenciamento do Colégio
Sdo0 José, de Tiangué, e ao reconhecimento do seu curso de ensi eédio até
31.12.20086.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagéo do Ceara.

Sala das SessGes da Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagdo do Ceara, em Fortaleza, aos 03 de fevereiro de 2004.
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